
REGrsrRo DE pRgÇos coM vISTAS À rvexrulL lQutslÇÃo DE

conrgusrÍvcts coM FoRNECIMENTo PARCELADo Do rIPo oLEo DIESEL s-
r0 r GASoLINA coMUM. PARA o ABASTECIMf,NTO DA FRorA oe vpicutos
AUToMoToRES pf,RTENCENrrs À pnrrutuRA MUNICIPAL DE RIACHUELo'
Ao FUNDo MUNICIpAL uc lssrsrÊxclA E Ao FUND0 MUNICIPAL DE slÚot.

o Municipio de Riachuelo, através da PreÍeitura Municipal, com endereço na Praça Getúlicr

Vargas. n.,72. Centro. Riachuelo/SE. cEP:49.130-000 cNPJ n" 13.128.897/0001-85.Ie1te aro

.""pÃr"ntudu por seu Prefeito- o Sr. Peterson Dantas Araújo, doravante denominada de Orgão

Gerenciador; o Funtlo Municipal da Saúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira de

Andrade. no 42. Centro. Riachuelo/SE. cEP:49.130-000. cNPJ n' 11.757.6810001-53. neste

ato representado por sua Secrerária. a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barms e o Fundo

MunicipaldaAssistênciaSocialedoTrabalho'comendereçonaRuaSantaMaria.n"9T.
Centro. Riachuelo/sE. CEP: .19.130-000. CNPJ n" 14.682.569/0001-99. neste ato representado

f,,,.ua s"cretaria. a Sra. Andrea Cardoso Barcellos de Brito, doravante denominados de

brgao. ea.ticipantes, resol\em na forma da Lei Federal n" 10.520. de l7 de Julho de 2001.

Deãreto Federal n.7.892/:0tl e o Decrelo Municipal n" 53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e.

subsidiariarnente, pela Lei Federal n' 8.666. de 2l de Junho de 1993. e alterações posteriores'

hrmar a presente Ata de Registro de Preços, visando futurâs aquisições do objeto licitado

,,ruré, do pregão Elerrônicã x. oz#zozs sRp N. 018/2023, em face da classificação da

proposta apres;tada pela empresa qualificada. denominadas de Fornecedora' cuja Minuta fbi

lraminada pela Assesst,ria :uiidica io Município. que emitiu seu Parecer. conÍ'onne o ParágraÍ'o

Lrnico do Artigo i8. da Lei n" 8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
CO},IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRf(;ÂO ELETRôNrc«r N" 02{/2023 s P \" 018/2021

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'OOI/202{

2. DA VINC ULACAO AO EDITAL

J. T)A VIGÊN (l IA DA ÀTA

A presente Ata tem por ob.ieb o REGISTRO DE PRIÇOS CoM vtSTAS À EvfNfu'ql

^ór,iiiiio 
DE coMIiLrsrÍvEIS coM FoRNECIMENTo PARCELADo Do rlPo

óino óresrr- s-to E GASoLINA coMUM, PARA o ABASTECIMENTo DA

i:N1iiN"bã"VriCtIT-OS AUTOMOTORES PERTENCENTES À PREFf,ITT]RA

MUNICIPAL DE RIACHTIE.O, AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conlbnre especificações e erigências estabelecidas ntr

,qn"*o t an Erlital do Pregâo Eletrônico N" 024/2023 SRP N" 018/2023'

l. Do oBJE-I'O

Este inslrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão f,letrônico N"

ozltzozlsRPN.0lS/2023eseusAnexos.oqualepârteintegranteecomplementar.
vinculando-se. ainda. às propostas dos fornecedores registrados'

A pÍesente Ata de Registro de Preços terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e

urn) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) por se trâtar de fornecimento' não

podendo exceder ao respectivo exercício financeiro' nos telrnos do art 57 da Lei no'

8.666193.

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro' Riachuelo/SE ' CEP: '19'130-000

Fone: (79) 3269-2038
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4,1. Os preços e a descriçào dos itens estão registrados conforme o Anexo I.

;Í.2, A qualquer tempo. o preço registrado poderá.ser rel'isto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os Fornecedores

registrados para negociar o novo valor.

d.2.1. caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador

poderá liberar o Íbrnecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez

irustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oponunidade de

negociação.

{.3. Quando o preço de mercado lornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor nào

puder cumprir o compromisso. o Orgão Cerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Ctnvocar os demais fomecedores para âssegurar igual oportunidade de negociação'

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais

vantaiosa.

,1.,1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à epoca da abertura da proposta' bem como

evenluais descontos por ela concedidos Serão Sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTF, DE LICITAÇÀO

{. D() Pt{I_C( )

:, (.ONTR LE ACOMPANH NTO E FISCA Ào PRE

RI.-(; ISTRAIX )S

6. I)À FORi\IA ZACAO DA DESPT]SA

6.1. A formalizaçào da Ata de Regislro de Preços nào gera ao beneficiário direito de

Í'ornecimento. mas âpenas mera exPectativa de contratação'

5,1. O Orgão Cerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da PÍesente Atâ.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n" 8.ó66193, Íica designado o servidor lotado na

i".r"tu.iu Municipal deite Orgao"para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" À Íiscalizaçào compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fornecimento com as normas especificadas, se oi procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" A açâo da fiscalizaçâo não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais'

T
(

Prâçâ Getúlio Vargas, n'72'Centro Riachuelo/SE ' CEP: {9'130-000

Fone: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHI.IELO
COMISSÁO PERMAN E\TE I)F, LICITAÇÂO

ó.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de Íbrnecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntâmente com suâ Nota de

Ernpenho.

6,3. A entrega do objeto deverá ocorrer na bomba de combustível (conforme legislação aplicada

à rnateria) à medida que precisar e haver Ordem de Fomecimento por parte da Contratante.

6.1. O não lonrecimento do objeto implicaná na decadência do direito do licitante à inclusão dos

seus preços no sislema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no Aí.81. da Lei n"

8.666153.

6.5. O objeto fomecido deverá estar em conformidade com os padrÔes e normas vigentes de

lorma a aiender a máxima qualidade. Caso não atenda ao padrão de qualidade exigido. estará

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. tendo que

ser realizado novamente no menor prazo possível' sem quaisquer ônus para a Administraçào'

Apurada. ern qualquer ternpo' divergência entre as especificações pré-fixadas e os. produtos

fmnecidos. pod'erão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste Edital e na legislaçào

v igente.

6.6. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do

prazo e condições estabelecidas. convocâr os remanescentes. observada a ordem de registro-

para Íàzê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõ€s. ou revogar o item específico. respectilo.

ou a licilaçào. co;fortne previsão contida nos itens 12 2.3 e 12 2'4 deste Edital'

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçÔes da Ata de Registro de Preços:

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superlores aos

praticados no mercado:

i) Não ,etiru, a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem justifi cativa aceitável:

d) Houver razões de interesse público.

7,2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a arnpla

defesa. será formalizado poi despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

?.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência.de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuâl' decorrentes de caso

fonuito ou de força rnaior devidamente comprovados ejustificados'

7. IX) CANCELAME NTO DO REGISTRO D E PRECOS

8. DA ÀTA (;ISTRO I)E PR [_COSl)ll RE

8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços'

inclusive o acréscimo de que trara o § l'do Art 65' da Lei n" 8 666/9i'

8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contrâtação' nem âo

;;;";; qrr";àades estimadas. podenão oconer lititaçoes específicas para fomecimento de

Praça Cetúlio Vargas, n" 72'Centro Riachuelo/SE

Fone: (79) 3269-2038

CEP: {9.110-000
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

mâteriais. obedecida a legislaçâo pertinente. sendo assegurada ao detentor do regislro a

preferência de fornecimenlo. em igualdade de condiçôes.

8.3. O direito de prelêrência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado.

por outro meio legalmente perrnitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado

neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará.o

mercado constàntemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorrência

da redução dos preços piaticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Municipio convocará o lornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

á" ,.r.udo, ,àrpr" qr. verificar que o preço registrâdo estiver acima do preço de mercado'

9. DAS OBRIGACÕES DO óRGÃo G ERENCTADOR

IO. DAS O Rl (;.\CÕES DoFO RIiCEDO R REGIS

Sào obrigações do Órgào Cerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Ii; Prestar. por meio dJ seu representante. as informações necessárias' bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata' em especial' quanto ao

u"ãrpunt rrànto e fiscalizaçào dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançõesl

iü) arr.gu.u.-r" do fiel curnprimento das condições estabelecidas na Ata' no instrumento

corvocatório e seus anexos:

V) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração' por

n.reio de-estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI) Conduzir os procedimentos relátivos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aolicacào de oenaiidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preçosi

üii;;;rlil;;;umprirnento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Registrador

viiil Á hscalizaçào exercida pelo- órgào Gerenciador .não 
excluirá ou reduzira a

,".pJnJlriaua" ao Fornecedor Registrado p,-ela completa e perfeita execução dos serviços.

São obrigaçÕes do Fornecedor registrado:

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço' as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços:

ió ã"rr"il",'"" orgao Gerenciidoi qualquei problema ocorrido na execuçâo do objeto da Ata

de Registro de Preços:

ii;';i;J;", c'humrdo, do orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuars erros

;l;lt,::,*Uü:i:'"',:,:,''f:!X!iff#-ff.1il:i;J#i."i" ata de resistro de preços sem a 
"(erpressa concordância do Orgão Gerenciador'

PraçâGetúlioVârgâs.n'?2' Centro Riachuelo/SE CEP:49'130-000
' 

Fone: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
CO\4ISSÀO PER\4AN ENTE DF, LICITAÇÀO

I I. DA -{DESAO A AT.,\ Df RE(;ISTRO DE PRE('OS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào

ou entidade da Administração que nào tenha participado do certanre. mediante prévia consulta

ao órgào gerenciador- desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013. Lei n'8.666/9i
e na Lei n' 10.520/01. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata. desde que esle fornecimento não prejudique as obrigações anleriormente

assumidas.

I2. DAS P .{ LI l)A l)

11.3. As aquisições ou contrâtâções adicionais aqui referidas nào poderão exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgào Cerenciador e órgàos participantes

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na

totalidadà. ao quintuplo do quantitâlivo de cada item registrado na âta de registro de preços para

o órgão gerenciador à órgãos paÍicipântes. independente do número de órgãos nào participanles

que aderirem.

11.5. Após â autorização do orgão Gerenciador. o órgão nào pârticipante deverá efetivar a

aquisiçdo ou contratâção solicitadà em até noventa dias. observado o prazo de vigência da Ata.

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não r€ceber a ordem de Fomecimento.

,á"rrrr-r" 
", 

"nt."gu. 
o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

certame. ensejar o-retardamento da execução do seu objeto' nào-mantiver a proposta' comportar-

se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com â

Àarninlrtruçao. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas nesle

lÍrstrumentô e demais conrinações legais.

b) Pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação' erros de execuçào' demora no

fornecimento- ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertência por escrilo sempre qtre verificadas pequenas falhas corrigíveis:

iil úuftu de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia' pelo atraso injustificado no

fornecirnentoi instalação. sobre o valor da contratação em atraso:

iiii-'vrf,, compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

ioáeci,nento/instalaçào do objeto deste Pregão' calculada sobre o valor remânescente do

contrâto:
iü'ü;i . de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia' pelo descumprimento de qualquer

.furrrfu à, obrigaçào previsú neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

"alordacontrata'çãoemdescumprimento.contadadacomunicaçãodacontratante(viainternet.Íàx. correio ou oulro). âte cessar a inadimplência:

v) suspensao te*poiá.iu d" parricipâr de licitação e impedimento de contratar com o Municipio

de Riachuelo/SE. pelo prazo de ate 02 (dois) ânosl {

Praça Getúlio Vargâs. n" 72'Centro Riachuelo/SE CEP: rl9'130-000

Fone: (79) 32ó9-2038



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÀCHUELO
COM ISSÀO PERMANENTE DF, LICITAÇÀ()

VI) Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Publica enquanto
perdurarerr os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo. na

fbrrna da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

VII) Após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a

execução da contrataçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de inleresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto

deste Edital. sem pre.iuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento:

VIII) A inadirnplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterior. ern quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste

Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) Oconida a rescisào pelo molilo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação. com fulcro no Art. 24, XI. da Lei Federal no 8.666/93, obsen'ada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou âdotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) Quando aplicadas as multas previstas. medianle regular processo administrativo. poderão

elas'rerem compensadas pelo Departamento Financeiro da contÍatante. por ocasiào do

pagarnento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a 380. da Lei n" 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil):
xl) Na irnpossibilidãae de compensação. nos teÍrnos da alínea anterior ou. inexistindo

pagamento 
"incendo 

a ser realizado pela contratante. ou. âinda. sendo este insuficiente para

polsibilitar a compensaçào de valores. â Contrâtada será notificada a recolher aos cofies do
'Erário 

a irnportância remanescente das multas aplicadas' no prâzo máximo de l0 (dez) dias'

contado da bata do recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicaçào da penalidade. sem prejuízo das demais sançÕes.legais cabíveis:

ittj e, *nç0". ucirna descritas poàerão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de acordo conl

a gravidade da infraçào:

Xiil) O uuto. máximo das multas não poderá exceder. cumulativamenle. a \0%o (dez Por cento)

do lalor da contrataçâo:
XIV) Nenhurna parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por tnotivo de

forca maior ou caso fonuilo:
XV) A muha. aplicada apos regular processo administrativo' devera ser recolhida no prazo

,ra*lro a" I 0 (dez) dias. ou aindã. quando for o caso' será cobrada judicialmente:

XVI) As sanções pre\ islas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exc]ui-1 {e

"r,rí " ".,, 
impeje a sobreposiçào de outras sânções previstas na Lei Federal n' 8.666. de 2l de

Junho de lqgi. com suas alterações:

ivtt) l, penalidades serào apiicadas. garântido sempre o exercício do direito de defesa. após

,",ifiá"ça" endereçada à Contratada.' assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

rnr"ii"tiàçao 
" 

post;rior decisão da Autoridade Superior' nos termos da Lei'

A publicação do Exlrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial'

,r"t-ru pi."isu no Art. 15. §2". da iei n" 8'666/93' até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinalura.

13. A PL:ll LICACAO

Praçâ Cetúlio Vargas. n" 72 Centro' Riachuelo/Sf CEP: {9'130-000

Fone: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
( OMISSÀO PER!IANE\TE DE LICITAÇÀO

Independente de sua transcriçâo. o Edital e seus Anexos. principalnrente a proposta de preço e

os documentos da proposla e da habilitaçâo apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
fàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. será

conrpetente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo. eslado de SeÍgipe.

E para tirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente AIa de

Registro de Preços que. lida e achada conforme. e assinada ern 02 (duas) vias. de igual teor e

fonra- pelos signatários deste instrumento e pelas testemunlras abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissào Permanente de Licitação deste Município.

Riachuelo/Sf,, 02 de Janeiro de 202{.

PREFEITI.]RA MLINICI I- RIA('Ht',t-L(vsE
Petcrson

P refeito nicipal

FT'\IX) }TTINICIPÀL UDE Df RIACHTI ELO/SE
Ana Lídia Nascimento de Barros
Secretária Municipal da Saúde

FIIND MI.INICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL f DO TRABALHO Df
RIACHUELO/SE

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

()\IIIRCIO l)E COMBT]STIVEIS E Df RIVADOS LTDA

Sônia Feitosa de Menezes

Fornecedor

.I'ESTEMI.INHAS:

Praca Getúlio Vârgâs. n" 72 Centro' Riachuelo/SE'CEP: {9'130-000

Fone: (79) 3269-2038
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ESTADO DE SERCIPF,
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

POSTO NV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA

CNPJ: 19.686.599/0001-97
Endereço: Rodovia SE 160. krn 04. Povoado Bonfim. Divina Pastora/SE. CEP: 49650-000

Contâto: (79) 99683-0000
f -mzil: rr r e oirrcrc irr ,r rail.conr

Representante Legal: Sônia Feitosa de Menezes

RG: 5rxsr5 SSP/SE

CPF: 696.xrr.xrx-5.3

F}IS FMÂS
vALOR

t \tT.{RloI'\'IRQuant.
total

I Nl) MARCAEspecificação

R$ 5.ej1 26. r80 2e..18 814..108t.n Ros PETROX190.?16

Rs 6.0817.12415.732242.532I,I I'RoS PF-TROX276.088

Itcm

0l

0l

\'.\LOt{
T()TAI,

Oleo S-10
combustível
Biodiesel. derivado
do petróleo com selo

de qualidade e

distribuição atestado

pela ANP. destinado
para o abastecinrento
de veículos médios.
pesados. nráquinas e

equ ipamentos.médios,
pesados. máquinas e

R$,

I . lt8.:116.68

R$
t.678.615.0.1

ut i rcrtos
'Iotal: R$ 1.806.951.72 (dois rnilhões oitocentos e seis tnil novecentos e ctnquenta e um reais e setenta e dois centa\os)

Riachuelo/Sf. 02 tle Janeiro de 202'1.

{
Praça Cetúlio Vargas. n" 72 Centro' Riachuelo/SE ' CEP::19'130-000

Fone: (79) 3269-2038

ANEXO I
PRE(;A0 ELETRONICO N" 02{/2023 SRP N" OI8/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS \" OOI/202{

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N" 001/2024 deconente do
Pregão f,letrônico N" 024/2023 SRP N" 018/2023, celebrada entre a Prefeitura Municipal. o

Fundo Municipal da Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de

Riachuelo/SE e as empresas abaixo classificadas. cujos preços e a descriçào dos itens estão

registrados a seguir:

Gasolina.
combustivel derivado
de petróleo com selo

de qualidade e

distribuição atestado
pela ANP. Destinado
para abastecimenlo de

veículos leves e

rnedios.

4o \


